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CÂ1V1ÂRA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE iTAPEMIRliVi

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIÍVi, ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 22/2017

documento; yT)77
PROTOCOLO geral: GL\
NÚMERO próprio;.

DATA PROTOCOLO : //jZ, )//^

CONCEDE COMENDA DA FAMÍLIA

Art.1° - Fica concedido, nos termos da Resolução n° 232/2010 a COfVlENDA DA FAf\flÍLiA ao

SR. JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA MALHEIROS E SUA ESPOSA DANIELE i\/!OURA DE

iVíATTOS destinada a casais que tenham mais de 15 anos de matrimônio e trabalham com

apoio,aconselhamento e recuperação de famílias.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em

contrário.

Cachoeiro de itapemirim - ES, 01 de dezembro de 2017

RENATA FIORK

Vereadora

Renata Fiório Vereadora

Gabinete n° 10,1° andar
E-mail: renatafioricvereador5,@amasl.com

Telefone: (28) 3526 5630 / 3526 5631
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"A nossa proteção está no Nome do Senhor que fez o céu e a terra'

Rua Barão de itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim. - Espírito Santo
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